  LEI N.º 1.393/74

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PERTENCENTE À “VILA DOS MENINOS” E SUA POSTERIOR DOAÇÃO AO ESTADO DE MINAS GERAIS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir da instituição “Vila dos Meninos”, sediada nesta cidade, pelo preço de Cr$240.000,00 (duzentos e quarenta mil cruzeiros), um terreno, de forma regular, com área de 90.000m2 (noventa mil metros quadrados), medindo 300(trezentos) metros lineares por todos os lados, confrontando com terrenos de propriedade da referida instituição, situado na fazenda Estreito, lugar Ribeirão, do distrito da cidade, bem como as benfeitorias existentes no terreno, constituídas de: dois pavilhões; uma caixa d’água; uma casa de distribuição de força e luz; um viveiro e uma casa de residência. Procedência: compra de Joaquim Guimarães Maia e sua mulher, conforme escritura lavrada no Cartório do 1º Ofício desta Comarca e inscrita no Cartório de Registro Imobiliário sob o nº 38.680.
Art. 2º - Fica, igualmente, o Prefeito Municipal autorizado a doar o terreno e suas benfeitorias ao Estado de Minas Gerais, para a instalação do 15º Batalhão de Polícia Militar.

Art. 3º - Para atender aos dispêndios decorrentes da execução desta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a adotar os seguintes procedimentos:

I -  Abrir, no corrente exercício, crédito especial no valor de Cr$130.000,00 (cento e trinta mil cruzeiros), mediante a anulação total ou parcial de dotações do vigente orçamento;

II -  Consignar no Orçamento para 1.975, em dotação própria, a quantia de Cr$110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros).
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
